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Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

 
Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 

 
Concurso Público para Apresentação de Propostas de PROJECTOS 

INDIVIDUAIS no âmbito do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico 
Europeu em Portugal 

 
 

 
O Ministério do Ambiente, Ordenamento do Território e Desenvolvimento Regional, 

Ponto Focal Nacional do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu (EEE) 
em Portugal 

 
Anuncia, a 10 de Fevereiro de 2006, a 1ª convocatória para apresentação de 
candidaturas a Projectos Individuais no quadro do Mecanismo Financeiro do Espaço 
Económico Europeu, nas áreas prioritárias especificadas na tabela seguinte: 
 
Sector Prioritário Áreas Preferenciais  

- Protecção e reabilitação do património imobiliário  

- Promoção e valorização de património cultural não imobiliário  

- Reabilitação de áreas urbanas e locais históricos  

- Reabilitação do património histórico e cultural  

Conservação do Património Cultural 
Europeu 

- Revitalização de áreas degradadas de cidades e municípios  

- Redução de poluição, nomeadamente nos transportes públicos urbanos  

- Melhoramento de sistemas de gestão de água 

Protecção do Ambiente, incluindo 
ambiente humano, através de, entre 
outros, a redução da poluição e 
promoção de energias renováveis - Gestão de áreas costeiras  

- Gestão sustentável de áreas florestais  

- Criação de centros sustentáveis de prestação de serviços públicos em 
áreas rurais  

Promoção do Desenvolvimento 
Sustentável, através do melhoramento 
do uso e gestão dos recursos  

- Redes de cidades para a competitividade e a internacionalização   

- Modernização da administração pública e serviços sociais  Desenvolvimento de Recursos Humanos  
 - Promoção da igualdade de géneros na administração pública local 

Saúde e Cuidados à Infância  

Investigação Académica 
 

Em qualquer um dos sectores prioritários do artigo 6º do MoU 
(Memorandum of Understanding)  
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1. O montante total disponível para o presente concurso é de 12.233.592 EUR 
para o período de 2004-20091. 

A percentagem de co-financiamento será estabelecida caso a caso, consoante o montante 
mínimo necessário para a prossecução do projecto. A contribuição máxima de 
financiamento pelo Mecanismo Financeiro do EEE não excederá 60% dos custos totais 
elegíveis do projecto, excepto se os projectos forem co-financiados por orçamentos da 
administração pública central ou local, caso em que o co-financiamento não excederá os 
85% do total dos custos elegíveis. 
O montante de co-financiamento pelo Mecanismo Financeiro do EEE não deverá ser inferior 
a 250,000 EUR. 

2. Candidatos Elegíveis: 

Todas as organizações legalmente constituídas em Portugal e em conformidade com a 
legislação em vigor, entidades públicas ou privadas, podem candidatar-se ao financiamento. 
São exemplo, entre outras, organismos da administração pública central, regional e local, 
empresas, instituições de ensino/investigação, parcerias público-privadas. 

3. Sectores Prioritários/ Áreas Preferenciais: 

Os candidatos elegíveis poderão submeter candidaturas completas para Projectos 
Individuais, de acordo com o quadro global de sectores prioritários do Mecanismo Financeiro 
do EEE, sendo dada particular atenção às áreas preferenciais supra referidas. 

4. Critérios de Selecção de Projectos 

Adicionalmente aos critérios de avaliação contidos no documento “FMO Appraisal Manual”, 
uma avaliação secundária considerará as seguintes características de projectos:  

a) Integração sectorial: combinação de sectores prioritários; preferência de projectos 
que abarquem mais do que um sector prioritário; 

b) Integração territorial: criação de redes territoriais; preferência de projectos que 
promovam intervenções relacionadas em diversos locais ou que promovam a 
cooperação de organizações similares em diferentes locais; 

c) Integração de actores: criação de parcerias público-privadas; preferência de 
projectos que incluam a intervenção de organizações públicas e privadas; 

d) Durabilidade de resultados: duração dos resultados do projecto; preferência de 
projectos que apresentem impactos regionais ou locais duráveis;  

e) Inovação: preferência de projectos que promovam soluções inovadoras; 

f) Valor acrescentado regional: preferência de projectos que criem valor acrescentado 
na base de intervenções organizacionais e imateriais; 

g) Quadro estratégico: preferência de projectos que se enquadrem em programas 
estratégicos. 

As candidaturas devem realçar os impactos locais/regionais dos projectos em termos de 
efeitos de longo prazo, criação de emprego, aumento de valor acrescentado, 
modernização, melhoramento da capacidade de inovação regional. 

                                                 
- 

1
 o montante total líquido alocado ao periodo 2004-2009 é de 29.127.600 Euros. Deste montante, 60% 

(17.476.560 EUR) é atribuído a projectos individuais. O restante é, de forma aproximada, atribuído à 
Assistência Técnica, Block Grants e Programas . O montante deste concurso corresponde a 70% do 
valor total de projectos individuais. Os restantes 30% (5.242.968 EUR) serão atribuídos  num novo 
concurso, previsto para Janeiro de 2007.  
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 5. Prazos e endereço para submissão das candidaturas 

O prazo final de submissão de candidaturas é: 
- 16:00 Horas do dia 10 de Maio de 2006  

Todas as candidaturas no âmbito desta convocatória para apresentação de propostas de 
Projectos Individuais devem ser enviadas para o seguinte endereço: 
 

Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 
Unidade Nacional de Gestão 

Campo Grande 50- 3º  
1749- 014 LISBOA 

 
 
6. Procedimentos para submissão das candidaturas 

As candidaturas devem ser preenchidas no formato recomendado, em inglês. Para aceder à 
versão electrónica do formulário de candidatura, ao manual do utilizador e exemplos de 
indicadores, aceda ao site www.eeagrants.org ou www.dgotdu.pt/destaques ou 
www.eeagrants.org.pt (em preparação).  

As candidaturas, no formulário indicado e em inglês, devem ser submetidas em formato 
electrónico. Devem, ainda, ser entregues dois exemplares impressos em inglês e outros dois 
impressos em português, acompanhados de todos os documentos de apoio. Em cada um 
dos exemplares de cada língua marcar as candidaturas com as palavras “Original” e 
“Cópia”, respectivamente. O conjunto completo dos formulários de candidatura nas duas 
línguas e em formato electrónico deve ser entregue num envelope selado (o carimbo/selo 
deve ser assinado por um representante autorizado ou carimbado com o carimbo oficial do 
candidato). 

O envelope exterior deve mencionar a denominação completa do candidato e incluir as 
frases: “Não abrir antes da sessão de abertura” e “PROJECTO INDIVIDUAL ao abrigo do 
financiamento do Mecanismo Financeiro EEE”.  

7. Informação para elaboração das candidaturas 

Toda a informação relevante referente ao processo de candidatura será publicada no sítio 
da Internet do Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu em: 
www.dgotdu.p/destaques e www.eeagrant.org.pt (em preparação). 

Todos os regulamentos e guias estão disponíveis em Inglês no sítio da Internet do Gabinete 
do Mecanismo Financeiro em: www.eeagrants.org  

8. Informação adicional 

Podem ser colocadas questões por correio electrónico ou fax, até 21 dias antes da data final 
de entrega de propostas, fazendo claramente referência à presente convocatória, para o 
seguinte endereço: 

Manuel Leal Pisco 
Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 
Tel. no: +351.21 7825 090 
Fax: +351.21 7825 004  
Endereço electrónico: mpisco@dgotdu.pt  

Será enviada uma resposta dentro de 10 dias e não mais de 11 dias antes da data final para 
a submissão de propostas. 

As questões que possam ser relevantes para outros candidatos juntamente com as 
respectivas respostas, serão publicadas no sítio da Internet do Mecanismo Financeiro do 
EEE: www.dgotdu.pt/destaques e www.eeagrants.org.pt (em preparação). 


